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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 038/2022 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município. 
 
NOMEAR SAULO LOPES DE SOUSA para exercer o cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS E CEMITÉRIOS 
PÚBLICOS, Símbolo CAS-II, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 
da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior deliberação, servindo o presente como 
Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da Paraíba, 01 de 
abril de 2022. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
CONVOCATÓRIA DOS CANDIDATOS DE ASSISTENTES DE 
ALFABETIZAÇÃO – PROGRAMA TEMPO DE APRENDER (EDITAL 001/2021). 
 

1. A SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE APARECIDA-PB Convoca 
os candidatos classificados de Assistentes de Alfabetização voluntários para o 
Programa Tempo de Aprender, instituído pela Portaria nº 280, de 19 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Educação (MEC) e consolidado pela Resolução nº 06, de 20 
de abril de 2021, do MEC. Terceira chamada para assumir os cargos os 
canditatos deverão comparecer a Secretária de Educação até o dia 06 de abril 
de 2022.  
 

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO PONTUAÇÃO 

 

Lucas de Sá Batista 1º Suplência  

 
Apaercida-PB, 04 de abril de 2022 

 
JUCILÂNIA QUEIROGA PIRES 

Secretária de Educação 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 499 DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

―Institui o programa de recuperação fiscal — REFIS - relativo aos débitos fiscais 
com o fisco municipal, e dá outras providências.‖  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica instituído o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS no ano de 
2022- no âmbito do Município de Aparecida, destinado a promover a regularização dos 
créditos da Fazenda Pública Municipal, decorrentes de débitos fiscais relativos a tributos 
municipais de pessoas física e jurídica, inscritos ou não em dívida ativa. 

Art. 2º - O REFIS abrange os créditos fiscais da Fazenda Pública Municipal constituídos até 
28 de fevereiro de 2022, inscritos ou não em dívida ativa, que se encontrem em fase de 
cobrança administrativa ou judicial, com exigibilidade suspensa ou não, inclusive aqueles que 
se encontram com parcelamento ativo, atrasados ou não, que poderão ser negociados nos 
termos desta lei pelo restante que falta de pagamento. 

Art. 3º - Os contribuintes com débitos já parcelados administrativamente ou no bojo de 
execuções fiscais municipais, poderão aderir ao REFIS no que tange ao saldo remanescente, 
apurado de acordo com a porcentagem paga do valor devido, mediante pagamento á vista ou 
novo parcelamento. 

Art. 4º - Os créditos tributários regularizados através do REFIS poderão ser pagos em até 12 
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, acrescidas dos juros de 0,5% (meio por cento) ao 
mês. 

 § 1º - O REFIS beneficiará o contribuinte através da dispensa integral ou parcial dos 
encargos, juros, multas e correções monetárias acrescidos aos débitos tributários, que variará 
conforme a forma de pagamento, da seguinte forma: 

I – Para a quitação á vista, em parcela única, em até 120 (cento e vinte) dias a partir da 
publicação desta Lei, o contribuinte será beneficiado com desconto de 100% (cem por cento) 
dos encargos, multas, juros e correções, ou seja, será recolhido apenas o valor líquido do 
respectivo tributo, desde que abrangido pelo REFIS; 

II – Para a quitação até em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, o contribuinte será 
beneficiado com desconto de 80% (oitenta por cento) dos encargos, multas, juros e correções; 

 § 2º - O valor mínimo das parcelas será o seguinte: 

I – R$ 50,00 (cinquenta reais) para Pessoa Física; 

II – R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para Pessoa Jurídica; 

Art. 5º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte em débito com o físco 
municipal, seja pessoa física ou jurídica, que a partir da formalização da opção fará jus ao 
regime especial de consolidação e parcelamento descrito no artigo anterior. 

Parágrafo único – O contribuinte terá até o dia 31 de agosto de 2022 para aderir ao REFIS 
municipal, podendo ser prorrogado na forma do art. 12, II, desta Lei. 

Art. 6º - A opção pelo REFIS municipal, implica ao contribuinte assumir as seguintes 
obrigações: 

I- Confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos fiscais abrangidos pelo 
programa; 

II- Aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei; 

III- Cumprimento regular das parcelas do débito consolidado. 

 § 1º - Nos casos de crédito com exigibilidade suspensa por força de decisões judiciais, a 
renegociação dos referidos débitos pelo REFIS implicará na dispensa dos juros de mora até a 
data da opção, além dos benefícios descritos no art. 3º, desde que o contribuinte promova o 
encerramento do feito por desistência expressa e irretratável da respectiva ação judicial, bem 
como renuncie expressamente aos direitos, sobre os mesmos débitos, sobre o qual se funda a 
ação, bem como promova o pagamento das custas processuais e dos honorários de seu 
advogado. 

 § 2º - A opção pelo REFIS relativa aqueles débitos objetos de execuções fiscais da Fazenda 
Pública Municipal, implicará automaticamente na suspensão daqueles processos até o 
pagamento final do débito renegociado, mantidos todos os gravames decorrentes, bem como, 
as garantias prestadas nas respectivas execuções fiscais. 

 § 3º - A opção pelo REFIS exclui qualquer outra forma de parcelamento antes efetuado pelo 
contribuinte, seja administrativo ou judicial, de acordo com o montante faltante para 
pagamento, ressalvadas as parcelas já pagas. 

Art. 7º - Efetuada a negociação de débitos fiscais através do REFIS, o contribuinte 
beneficiado fica impedido de celebrar novo parcelamento administrativo até a total quitação 
das parcelas assumidas pelo programa. 

Art. 8º - Em caso de débito parcelado pelo REFIS, o atraso no pagamento de três parcelas 
sucessivas ou quatro alternadas implicará no cancelamento automático do parcelamento, e na 
perda dos benefícios fiscais dispostos no art. 4º, parágrafo único, desta Lei, restabelecendo os 
valores e condições anteriores ao parcelamento, deduzindo-se os valores pagos até a data do 
cancelamento. 

Art. 9º - Os benefícios concedidos àqueles que aderirem ao Programa instituído por esta Lei, 
não alcançaram os créditos tributários da Fazenda Pública Municipal, constituídos até 
28/02/22, nos casos de compensação de créditos tributários, e nem os créditos retidos na 
fonte e, quanto aos créditos tributários originados no ano de 2022, terão os benefícios 
previstos no inciso I do art. 4º desta Lei. 

Art. 10º - O gozo dos benefícios instituídos por esta Lei não confere direito à restituição ou 
compensação de importância já paga, seja a que título for, sendo que seus efeitos não 
retroagirão em hipótese alguma. 

Art. 11º - Os débitos fiscais consolidados pelo REFIS serão recolhidos ao tesouro municipal 
através de boleto bancário para cobrança, emitido pelo Departamento de Arrecadação 
Tributária, após a assinatura dos Termos de Adesão ao Programa do REFIS, previamente 
disponibilizado pela comissão gestora do programa. 

Art. 12º - O Poder Executivo poderá, através de Decreto Municipal, editar normas 
regulamentares necessárias à execução do Programa REFIS, especialmente:  

I – Instituir a comissão gestora do programa, conferindo-lhe as atribuições necessárias para a 
execução do programa; 

II – Prorrogação do prazo limite para adesão ao REFIS, caso o prazo estipulado no art. 5º 
não seja suficiente para atender a demanda dos contribuintes interessados, sendo que, tal 
prorrogação fica limitada a 120 (cento e vinte) dias. § 

Art. 13º - As despesas decorrentes da execução do Programa REFIS serão suportadas por 
dotações orçamentárias próprias do Município. 

Art. 14º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Aparecida- PB, 04 de abril de 2022. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 500 DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

Institui a inclusão do símbolo Mundial de Autismo nas placas de atendimento 
preferencial, nos estabelecimentos públicos e privados no âmbito do 
Município de Aparecida-PB e dá outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE APARECIDA APROVA E O PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados localizados no município ficam obrigados a 
inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial da conscientização do 
Transtorno do Espectro Autista, similar aos modelos constantes no Anexo I. 

§1º Entende-se por estabelecimentos privados os supermercados, bancos, 
farmácias, bares, restaurantes, lojas em geral e similares. 

§2º Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei sofrerão as 
seguintes penalidades: 
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I – Advertência; 

II – Suspensão do alvará de Licenciamento do estabelecimento, na terceira 
constatação, até o cumprimento desta Lei. 

Art. 4º - Caberá ao poder executivo municipal, através de seu órgão competente, fiscalizar o 
cumprimento desta lei. 

I – Qualquer pessoa poderá denunciar aos órgãos competentes o descumprimento 
das normas contidas nesta lei. 

II – Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente lei sofrerão as 
seguintes penalidades: a) Advertência, com notificação para regularização no prazo máximo e 
improrrogável de 30 (trinta) dias; b) Multa, no valor de 05(cinco) UFM’S, na reincidência, 
pagamento em dobro; c) Suspensão das atividades do infrator, por tempo determinado. 

III – Será concedido ao infrator o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 
da respectiva notificação, para apresentação de resposta junto ao órgão competente; 

IV – No caso de indeferimento, o infrator será notificado para pagar a multa no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

V – O montante arrecadado com a aplicação das penalidades pelo descumprimento 
desta lei serão revertidos em favor de programas sociais através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, salvo quando, a critério do poder público, restar comprovado o 
interesse público para outra finalidade. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do prefeito municipal de Aparecida- PB, 04 de abril de 2022. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 501 DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

Reconhece de utilidade pública a Associação dos Agricultores do Assentamento 
Veneza, CNPJ:  09.075.294/0001-95, fundada em 14/09/2007, zona rural, 
Municipio de Aparecida-PB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 01 -  RECONHECE A INSTITUIÇÃO UMA ENTIDADE DE ULTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL, A Associação dos Agricultores do Assentamento Veneza - fundada 
em 14/09/2007, zona rural, Municipio de Aparecida-PB. CNPJ 09.075.294/0001-95. O 
Título de Utilidade Pública é concedido a entidades, fundações e associações civis como 
forma de reconhecê-las como instituições sem fins lucrativos e prestadoras de serviços à 
sociedade. Além disso, permite à organização inscrever-se em editais e receber recursos 
públicos. A Associação dos Agricultores do Assentamento Veneza, nasce da necessidade de 
implementação de um modelo de permanência do homem no meio rural, com autossuficiência 
e sustentabilidade, por meio de capacitação tecnológica, de cursos específicos e orientações 
técnicas e o manejo eficiente da irrigação, para um aumento exponencial da produtividade no 
âmbito do Assentamento Veneza. Neste norte, a presente instituição foi constituída com o 
intuito de beneficiar os agricultores rurais, tanto na aquisição de novos conhecimentos, quanto 
na busca de colaboradores que possam viabilizar a implementação de novas diretrizes na 
produção rural da região, neste diapasão, entendendo ser necessário o desenvolvimento de 
atividades que fomentem a agricultura no âmbito do perímetro, através do estudo e da 
realização de experimentos agrícolas. Desta feita, a aquisição do Título de Utilidade Pública 
viabilizaria o melhor desenvolvimento dos trabalhos da referida instituição, tornando mais 
efetivos os seus esforços na busca pelo fomento das atividades rurais no Assentamento 
Veneza. 

Art. 02° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 03º -  Revoga-se as disposições em contrario. 

Gabinete do prefeito municipal de Aparecida- PB, 12 de abril de 2022. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional 

 

 
 

DECRETO N.º 998, DE 18 DE abril DE 2022. 
 

―Declara Situação anormal, caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA na zona rural do município de APARECIDA afetadas 
por ESTIAGENS e dá outras providências.‖ 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE APARECIDA, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista o prescrito no decreto Federal 7.257, de 04 de agosto de 2010 e a Lei 
nº12.340, de 1º de Dezembro de 2010. 
 CONSIDERANDO, que, o município encontra-se encravado na região do 
Alto piranhas Paraibano e que as chuvas durante o ano de 2021 e até a presente data, pela sua 
irregularidade e má distribuição espacial acarretou o fenômeno da Estiagens;   
 CONSIDERANDO, que a irregularidade das chuvas causaram prejuízos nas 
culturas de subsistência, principalmente o milho e feijão, atingindo o pequeno agricultor;  
 CONSIDERANDO, a necessidade de promover o atendimento à população 
quanto a complementação do abastecimento d’água através de carros pipas;  
           CONSIDERANDO, que, a população carente do município vem procurando 
o Poder Público Municipal, em busca de soluções para o abastecimento humano;  

          CONSIDERANDO, ser da alçada dos Poderes Públicos buscarem soluções 
para minimizar os efeitos desse fenômeno natural;            

CONSIDERANDO que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos 
meios para enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à 
população todas as condições necessárias para o atendimento de suas necessidades;  
 DECRETA: 
  Art. 1º. Fica decretada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA zona rural do 
município de APARECIDA afetadas por ESTIAGENS, por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face a situação existente.  
 Parágrafo Único - A tomada de decisão contida no caput desse artigo, de 
imediato será comunicado ao Poder Legislativo, em obediência à legislação em vigor.  
 Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de 
respostas ao desastre natural vivida no município.   
 Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/ 
93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, ou 
contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao desastre, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde 
que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei.  
 Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida-PB, em 18 de abril de 2022. 
 

JOAO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 502, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

CRIA DISTRITO DE EXTREMA DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CONSOLIDANDO SEUS LIMITES 
TERRITORIAIS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e legais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica criado o Distrito de Extrema, do Município de Aparecida, Estado da Paraíba. 

Parágrafo Único - O Distrito de Extrema, terá as delimitações constantes no Memorial 
Descritivo em apenso. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Aparecida, Estado da Paraíba, em 25 de abril de 2022. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº. 039/2022/PMA-GP 
 

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE SUPOSTAS IRREGULARIDADES POR FALTA DE ART DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento disposto na Constituição Federal de 
1988, da Lei Orgânica do Município e o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais e; 

Considerando a observância estrita as disposições da Constituição Federal de 1988, 
especialmente seus princípios administrativos previstos no artigo 37. 

Considerando o dever que a Administração Pública possui de apurar minuciosamente todas 
as denúncias e/ou indícios de as irregularidades ou ilegalidades ocorridas em seu âmbito. 

Considerando a necessidade de se destinar profissional técnico competente para serviços de 
Manutenção de iluminação pública; 

Considerando a decisão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba- 
CREA, proferida nos autos do procedimento administrativo de nº 1110381/2019, no qual 
culminou na aplicação de multa para o município- exercício ilegal por pessoa jurídica, por 
infração a alínea “a”, artigo 6º da Lei 5.194/66 por ausência de ART referente a manutenção 
na rede de iluminação pública do município de Aparecida- PB; 

Considerando que a administração pública deve diligenciar no sentido de promover a 
investigação de possíveis atos ilícitos e mover ações de reparação ao erário de eventuais 
débitos causados por servidores ou ex-gestores. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a instauração de procedimento administrativo, na forma do art. 125 da 
Lei 313/1994, tendo em vista a necessidade de apuração quanto a suposta irregularidade 
apontada pelo CREA-PB, consistente no fato de exercício ilegal por pessoa jurídica, por 
infração a alínea “a”, artigo 6º da Lei 5.194/66 por ausência de ART referente a manutenção 
na rede de iluminação pública do município de Aparecida- PB. 

Art. 2º - O presente procedimento será conduzido pela Comissão Municipal de Sindicância e 
Processo Disciplinar, nomeada através da Portaria 007/2022/PMU-GP. 

Art. 3º - A presente portaria é peça inicial do processo administrativo e será acompanhada dos 
autos referenciados. 

Art. 4º - Na instrução probatória observar-se-á o disposto na Lei Municipal 313/1994. 
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Art. 5º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá colher quaisquer depoimentos e demais 
provas que entender pertinentes, inclusive fazendo uso da ferramenta disponibilizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, se for necessário. 

Art. 6º - A comissão poderá, a seu critério, intimar/notificar para prestar depoimento ou 
esclarecimentos sobre fatos ou provas.  

Art. 7º - Faça-se juntar toda a documentação referente ao procedimento administrativo de nº 
1110381/2019, no qual culminou na aplicação de multa para o município- exercício ilegal por 
pessoa jurídica, por infração a alínea “a”, artigo 6º da Lei 5.194/66 por ausência de ART 
referente a manutenção na rede de iluminação pública do município de Aparecida- PB. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito de Aparecida-PB, 27 de abril de 2022. 
___________________________. 

João Rabelo de Sá Neto 
Prefeito 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: SILEIDE MARIA RIBEIRO 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA FUNÇÃO 
DE AGENTE ADMINISTRATIVO NO PSF IV, JUNTO  A SECRETARIA DE SAÚDE. 
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2022 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/04/2022 A 30/06/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: MARIA GORETTI BENECIO PEREIRA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS 
TEMPORARIAMENTE AO CONTRATANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA FUNÇÃO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, JUNTO AO PSF IV. 
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2022 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/04/2022 A 30/06/2022 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: CARLOS JUNIO OLEGARIO DA SILVA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA FUNÇÃO DE VIGILANTE DA EMEIF SEVERINA FERREIRA. 
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2022 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/04/2022 A 30/06/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 
Rua Antonio Francisco Pires, 169 – 1º andar - centro, PABX0xx83 3543.1162 

CNPJ 01.613.168/0001-35 
e-mail: prefeituraaparecida@gmail.com 

Home Page: http://www.aparecida.pb.gov.br/ 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
PREFEITO 

 
 

HELIO ROQUE DE ASSIS 
VICE-PREFEITO 

 
MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

CHEFE DE GABINETE 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE ABRANTES 
ASSESSOR JURÍDICO 

 
 

LAERCIO FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

ANTONIONE PONTES ABRANTES 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

 
 

JUCILANIA QUEIROGA PIRES 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
FRANCISCO FARIAS JUNIOR 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
 
 

NARJARA CRISTINA DE ARAUJO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 
 

MARIA GILVANEIDE DE SOUSA SILVA 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

ALBANETE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

 
FRANCISCA PIRES ANDRADE 

SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
 

WASHINGTON LUIZ DE FIGUEIREDO 
SECRETÁRIO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 
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